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O Estado brasileiro quase assumiu o papel de “carrasco” da escolha de quem irá viver dignamente ou morrerá “escanteado” e so-
frendo. Assim, pensamos que ao se negar o acesso a medicamento que comprovadamente seja capaz de garantir a vida de uma pessoa 
acometida por patologia grave ou rara, por mais caro que seja, ainda que não esteja nas listas do RENAME ou no rol da ANS, pode significar 
o encurtamento de uma vida longa e cheia de possibilidades.

E de outro lado, também encontramos questionamentos judiciais se Estado deve ofertar aqueles medicamentos ou que não sejam 
parte do rol da ANS ou que estejam sendo usados como “off label”. Nesse caso, devemos questionar se a dinâmica e velocidade do pro-
cesso de análise de medicamentos para incorporação nas litas é razoável e célere, de forma a atender os usuários tanto do SUS quando 
da Saúde Suplementar e Complementar.

Enfim, o fato de existir uma lista de medicamentos elaborada pelo SUS, não significa que todas as possibilidades estão ali abarcadas. 
Afinal, todos os dias surgem novos estudos, novos medicamentos são criados para combater os mais diversos males que acometem a 
humanidade e, sobretudo, surgem novas doenças.

Há ainda que se levar em conta que o Código de Defesa do Consumidor também determina, em seu artigo 6º, que “São direitos bási-
cos do consumidor: (...); X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.”

A Constituição previu que os Poderes são independentes e harmônicos entre si, dessa forma, a harmonia, conforme Alexandre de Mo-
raes, significa o privilégio à cooperação e a lealdade institucional, consagrando mecanismos de controle recíprocos entre os três poderes, 
de forma que, ao mesmo tempo, um Poder controle os demais e por eles seja controlado (teoria dos freios e contrapesos). 

Portanto, é perfeitamente cabível o controle que o Poder Judiciário tem em relação ao Poder Executivo, no que toca ao fornecimento 
de medicamentos, haja vista o fundamento da previsão constitucional repousar sobre a efetivação da preservação dos direitos fundamen-
tais, já que a situação envolve o mais importante deles, o direito à vida.

O Estado não pode abandoná-la à própria sorte, omitindo-se em seu dever de assegurar a todos os cidadãos assistência social, bem 
como de garantir o direito à saúde.

O excelso Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de prestigiar o caráter fundamental do direito à saúde, consoan-
te se colhe da decisão proferida pelo Eminente Ministro Celso de Mello, por ocasião do julgamento do RE 267.612 – RS.

Ora, o atendimento digno nos hospitais públicos é serviço essencial, o que faz restar incontroverso que sua prestação deve ser contí-
nua, ou seja, não pode ser interrompida.

Isso significa dizer que a inexistência de leitos e de hospitais capazes de atender à demanda do consumidor configura conduta omissa 
do Estado e viola frontalmente os direitos do consumido e o direito constitucional à vida digna, que deve exigir a tomada de todas as me-
didas necessárias para a garantida do seu direito.

Além disso, a saúde é serviço essencial, fato que concede a qualquer ofendido pleitear a medida judicial à defesa do seu direito básico, 
para que seja observado o fornecimento de produtos e serviços (relação de consumo) a teor de art. 6º, incisos VI e X, c/c o art. 22 do CDC, 
assim como ocorre no caso dos autos.

Dessa forma, a saúde deve ser servida à população de maneira adequada, eficiente, segura e continua.
Logo o fornecimento do serviço não pode ser paralisado em razão de expor o consumidor ao ridículo e ao constrangimento, bem como 

ser redutor de sua dignidade “humana”.
Esta discussão tem ganhado maiores contornos com os debates acerca dos recursos extraordinários 566471 e 657718 que tramitam 

no STF. Os recursos, que tiveram repercussão geral reconhecida, tratam do fornecimento de remédios de alto custo não disponíveis na lista 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e de medicamentos não registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

Deve-se ter em mente que a saúde é o meio pelo qual se garante o bem mais valioso de um ser humano, a vida com dignidade, motivo 
pelo qual o Estado não pode se furtar de sua obrigação de garantidor dos direitos sociais previstos na CF, sendo inadmissível que se deixem 
órfãos os cidadãos que pagam em dia seus impostos e não podem ser culpados pela má-administração do dinheiro público, que na área 
da saúde é tida como a mais preocupante, pois agravada pela falta de sensibilidade e de compromisso social por parte das autoridades e 
órgãos públicos.

A Constituição de 1988 e a criação do SUS: o direito à saúde como dever do Estado
A Constituição Federal de 1988 foi o primeiro documento a colocar o direito à saúde definitivamente no ordenamento jurídico brasi-

leiro. A saúde passa a ser um direito do cidadão e um dever do Estado – essa última posição é problematizada pelo Dr. Dráuzio Varella por, 
na sua concepção, retirar a responsabilidade do cidadão sobre o cuidado da própria saúde. 

A Constituição ainda determina que o sistema de saúde pública deve ser gratuito, de qualidade e universal, isto é, acessível a todos 
os brasileiros e/ou residentes no Brasil.

O Sistema Único de Saúde foi regulado posteriormente pela lei 8.080 de 1990, em que estão distribuídas todas as suas atribuições e 
funções como um sistema público. Você poderá ler sobre o SUS em diversos outros textos na nossa trilha sobre saúde pública.
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Importante normatização constitucional foi a exigência de rea-
lização de políticas sociais e econômicas para redução dos riscos de 
doenças e agravos (art. 196, CF).

O Supremo Tribunal Federal, neste tema, já se posicionou pela 
proteção do direito à saúde (conjuntamente com o ambiente sadio) 
em detrimento do desenvolvimento econômico sustentável. Isso 
ocorreu no julgamento da ADPF 101, quando foi proibida a impor-
tação de pneus usados, uma vez que a reciclagem geraria graves 
danos ambientais e à saúde da população.

Fonte: https://jus.com.br/artigos/34271/a-saude-como-direito-social-
-fundamental

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Os Direitos Humanos são direitos fundamentais do ser huma-

no. Sem eles, o ser humano não consegue participar plenamente da 
vida em sociedade.

Os Direitos Humanos são um conjunto de leis, vantagens e 
prerrogativas de devem ser reconhecidos como essência pura pelo 
ser humano para que este possa ter uma vida digna, ou seja, não 
ser inferior ou superior aos outros seres humanos porque é de di-
ferente raça, de diferente sexo ou etnia, de diferente religião, etc. 
Os Direitos Humanos são importantes para que viver em sociedade 
não se torne um caos. São importantes para a manutenção da paz.

Os Direitos Humanos são um conjunto de regras pelas quais o 
Estado e todos os cidadãos a ele pertencentes devem respeitar e 
obedecer.

Pode parecer que não está sendo cumprido, mas a principal 
função dos Direitos humanos é a de proteger os indivíduos das in-
justiças, arbitrariedades, do autoritarismo e dos abusos de poder. 
Os Direitos Humanos são sinônimo de liberdade, pelo menos de-
veria ser.

A dignidade humana, a igualdade, a fraternidade e a liberdade, 
pelo menos a do pensamento, a da democracia, são valores e prin-
cípios básicos da sociedade judaico-cristã moderna. Uma sociedade 
mutante, que se transforma e transforma o mundo.

A Declaração universal dos Direitos Humanos pode ser consi-
derada como a maior prova existente de consenso entre os seres 
humanos, pelo menos é o que defendia o nobre filosofo e jurista 
italiano Norberto Bobbio (1992).

Para Bobbio (1992), a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos foi uma inspiração e orientação para o crescimento da socieda-
de internacional, com o principal objetivo de torna-la num Estado, 
e fazer também com que os seres humanos fossem iguais e livres. E 
pela primeira vez, princípios fundamentais sistemáticos da conduta 
humana foram livremente aceitos pela maioria dos habitantes do 
planeta. 

Os Direitos humanos são os direitos e liberdades básicos de 
todas as pessoas. A idéia que normalmente nos é passada sobre 
Direitos Humanos, é o livre direito de pensar e expressar nossos 
pensamentos, e a igualdade perante a lei. Mas comprovadamente 
na prática constatamos que somente somo livres no que tange aos 
pensamentos, ou seja, podemos pensar livremente, mas expressar 
nossos pensamentos através de atos, atitudes, já não é assim tão 
possível. Não possuímos a liberdade plena no que tange a atitudes, 
ações e manifestações.

A idéia de Direitos Humanos, advindas do conceito filosófico 
de direitos naturais que são atribuídos por Deus, nos iguala perante 
Ele, ou seja, todos somos iguais para Deus. Ele nos ama em condi-
ções de igualdade, e indistintamente e, todos somos irmãos, filhos 
de um único Criador.

Em todas as épocas da história, e em todas as culturas houve 
sinais de dignidade e fraternidade, que são esboços de Direitos hu-
manos. Mesmo que todos os tratados e acordos da história antiga 
priorizassem os deveres, cumprimentos de leis, podemos verificar 
um mínimo de respeito e tentativas de se evitar o caos na socieda-
de, um dos princípios dos Direitos Humanos. 

Todos os seres humanos nascem com direitos inalienáveis. Es-
tes direitos buscam proporcionar uma vida digna, e cabe ao Estado 
proteger tais direitos. A liberdade, igualdade, tolerância, dignidade 
e respeito – independente de raça, cor, etnia, credo religioso, in-
clinação política partidária ou classe social – permite com ao ser 
humano buscar tais direitos fundamentais.

Os Direitos Humanos são indivisíveis: e são neles englobados 
questões sociais, políticas e econômicas. Tais como:

- Todas as pessoas devem ter o direito de formar a sua própria 
opinião e de exprimi-la individualmente ou em assembléias pacifi-
cas.

- Todas as pessoas devem ter o direito de participar no governo.
- Estar livre de prisão arbitraria, detenção e tortura – quer a 

pessoa seja um opositor ao partido no poder, pertença a uma mino-
ria étnica ou seja um criminoso comum.

- Livre expressão religiosa e uso de sua língua para manter suas 
tradições.

- Todo ser humano deve ter a oportunidade de trabalhar, ga-
nhar a vida e sustentar a sua família.

- As crianças merecem proteção especial.

Para que estes princípios básicos de Direitos Humanos sejam 
cumpridos, os seres humanos pertencentes a uma sociedade têm 
que estar vigilantes, cobrando e participando ativamente da socie-
dade.

A violência banalizada, como os assassinatos, as chacinas, os 
extermínios, o trafico de drogas, o crime organizado, as mortes 
no transito e a corrupção desenfreada, não pode ser aceita como 
normal, ou seja, devemos dizer NÃO a estas violações dos Direitos 
Humanos. 

O mais importante instrumento da sociedade moderna no que 
tange aos Direitos Humanos é a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948. Este documento, marco da nossa era, tornou-se 
um autentico paradigma defensor da ética, da moral e dos bons 
costumes. Mas o que constatamos é um aumento constante da vio-
lência e total desrespeito aos Direitos Humanos.

A Valoração Dos Direitos Humanos
Segundo Pinheiro (2008, p.02), apesar do reconhecimento dos 

Direitos Humanos terem longas raízes antigas, seu reconhecimento 
é moderno, seus frutos são modernos. Mas sua concretização está 
longe de se esgotar, pois é infindável a conquista por novos direitos. 
Mas muitas vezes se faz necessário resgatar os antigos direitos.

Ainda segundo pinheiro (2008, p. 02), não foram esgotadas as 
possibilidades dos Direitos Humanos, longe disso, pois a cada etapa 
da nossa evolução implica a conquista de novos direitos. Isto signi-
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Declaração dos Direitos Humanos a 10 de dezembro de 1948, tendo 
como reconhecimento a trindade de valores supremos a igualdade, 
fraternidade e liberdade entre os seres humanos.

Para Comparato (2003, p. 224), na elaboração da declaração 
houve um excesso de formalismo, uma vez que os Direitos Huma-
nos são mais importantes que toda as declarações, constituições, 
leis ou tratados. Os Direitos Humanos são independentes.

Constatamos no seu artigo 1º da Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos que todas as pessoas nascem livres e iguais em dig-
nidade e direitos. Todos somos dotados de razão e devemos agir em 
relação uma das outras com espírito de fraternidade, ou seja, esta 
ai contida no artigo 1º a tríade igualdade, liberdade e fraternidade, 
mas constatamos que estes princípios são exercidos com plenitude 
apenas em nossos pensamentos. Pois impera na sociedade atual 
uma imensa desigualdade, principalmente no que tange a distribui-
ção de rendas, que é tão desigual e desumana.

No seu 2º artigo a declaração fala sobre a liberdade, mas como 
disse antes liberdade temos apenas no ato de pensar, e na maioria 
das vezes não podemos nem exteriorizar nossos pensamento em 
palavras, pois já somos julgados e, condenados pela sociedade.

No seu artigo 3ºa declaração diz que toda pessoa tem direito à 
vida, a liberdade e a segurança pessoal. Basta ligarmos a televisão 
em qualquer noticiário, abrirmos os jornais, nas capas de revistas, 
constataremos que a violência é crescente, e que nunca, na história 
da humanidade, tais direitos foram tão desrespeitados.

No seu artigo 4º nos diz que ninguém será mantido como es-
crava, lembra-nos que findou-se a escravidão. Mas o que vemos 
é inacreditável, filhos são mantidos escravos pelos próprios pais, 
trabalhadores são mantidos como escravos nas fazendas, e todos 
somos escravos de um sistema ingrato, desleal e desumano, onde o 
mais pobre é o que mais sofre.

No artigo 5º a declaração diz que ninguém poderá sofrer qual-
quer espécie de tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desu-
mano ou degradante. Convido à todos para irmos à África, ou nas 
periferias e favelas da América Latina, ou nos bairros pobres de 
nossas cidades. O que constataremos? Sofrimentos, torturas, desi-
gualdades, etc, etc...

Infelizmente constatamos que todos os artigos da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos de 1948 são desrespeitados. Pai-
ses estão criando leis que cada vez mais promovem a desigualdade 
entre os seres humanos, infringindo assim cada artigo da referida 
declaração. Principalmente no que tange ao 30º artigo da decla-
ração, onde está instituído que nenhum Estado, grupo ou pessoa 
pode exercer qualquer atividade ou praticar qualquer ato destinado 
à destruição de qualquer dos direitos e liberdades estabelecidos na 
referida declaração.

Assim, podemos constatar que temos o instrumento adequa-
do, ou seja, a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, 
para obedecer e segui-lo fielmente, mas isso não acontece, pelo 
contrário, constatamos justamente o oposto, um total desrespeito 
ao tão importante e humanistatratado.

Mister se faz que nos unamos e façamos valer nossos direitos, 
não compactuando com tal desigualdade, para não dizer maldade, 
que alguns seres humanos e instituições infringem à outros seres 
humanos, geralmente menos favorecidos e marginalizados.

Infelizmente constatamos que a Declaração Universal dos Di-
reitos Humanos de 1948 são apenas lindas teorias sobre os direitos 
fundamentais dos seres humanos, pois a prática muito se difere de 

tais teorias, mas tais teorias são anseios dos homens, e isso nos dá 
esperança, pois tais anseios poderão um dia serem vividos em ple-
nitude pelos seres humanos, bastando que para isso o querer seja 
maior que o desejo.

 Na Constituição Federal de 1988, encontramos nela inseridos 
os direitos e garantias fundamentais no seu artigo 5º , que é o de 
maior importância da Constituição brasileira. Reza o mencionado 
artigo: “Art. 5º , caput: Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangei-
ros residentes no pais a inviolabilidade do direito a vida, a igualda-
de, a segurança e à propriedade, nos termos seguintes:”

O Pensamento Filosófico De Norberto Bobbio Sobre Os Direi-
tos Do Homem

No dia 9 de janeiro de 2004 faleceu Norberto Bobbio, segundo 
Oliveira (2007), um dos maiores filósofos contemporâneos. Norber-
to Bobbio nasceu em Turim, e foi senador vitalício da Itália, estudou 
direito e filosofia, foi professor universitário e jornalista. Foi ferre-
nho estudioso dos Direitos Humanos, da filosofia e da política.

Estudar os Direitos Humanos é estudar a relação entre os se-
res humanos. Segundo Oliveira (2007), no que tange a definição de 
Direitos Humanos, verifica-se que isso vem sendo feito de modo 
vago e insatisfatório, ainda mais quando se busca um fundamento 
absoluto, único.

 Nos mostra Oliveira (2007), as definições de Bobbio sobre os 
Direitos do Homem:

1. Tautológicas – estabelecem que direitos do homem são os 
que cabem ao homem enquanto homem. Não indicam qualquer 
elemento que os caracterize;

2. Formais – desprovidas de conteúdo e meramente portado-
ras do estatuto proposto para esses direitos. Assim, direitos do ho-
mem são aqueles que pertencem, ou deveriam pertencer, a todos 
os homens, ou dos quais nenhum homem pode ser despojado;

3. Teleológicas – embora tragam alguma menção ao conteúdo, 
pecam pela introdução de termos avaliativos, ao sabor da ideologia 
do interprete, como “direitos do homem são aqueles cujo reconhe-
cimento da pessoa humana, ou para o desenvolvimento da civiliza-
ção etc”. (BOBBIO, 1992, p. 17).

Segundo Oliveira (2007), a dignidade do ser humano enquan-
to inserido na sociedade está situado num contexto político atual-
mente marcado por grandes injustiças sociais, desigual e desumana 
distribuição de renda. O ser humano, para que seja reconhecido, 
mister se faz que o mesmo seja tratado como pessoa, o mesmo vale 
para todos os seres humanos. Nenhum ser humano deve ser humi-
lhado, agredido, desrespeitado por outro ser humano.

 Nos alerta oliveira (2007), que existe um paradoxo entre o que 
está escrito nas declarações, tratados, e o que há de concreto, pois 
não basta estar apenas escrito nos tratados internacionais e nas 
maiorias das constituições dos paises ocidentais, é fundamental a 
ação do Estado, para realizá-las. 

 Enfatizou Bobbio (1992, p. 5),: Do ponto de vista teórico, sem-
pre defendi – e continuo a defender, fortalecido por novos argu-
mentos- que os direitos do homem, por mais fundamentais que 
sejam, são direitos históricos, ou seja, nascidos em certas circuns-
tancias, caracterizadas por lutas em defesa de novas liberdades 
contra velhos poderes, e nascidos de modo gradual, não todos de 
uma vez e nem de uma vez por todas.
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 Mister se faz que os direitos do homem sejam preservados, 
pois sem os mesmos não há democracia plena, e sem democracia 
jamais serão observadas as mínimas condições para o desenvolvi-
mento do verdadeiro regime social-liberal.

 Para Bobbio (1992), o homem tem que ser livre, igual aos de-
mais e ter liberdade. E o socialismo-liberal de Bobbio objetiva en-
contrar um caminho para tal igualdade e liberdade, combinando o 
melhor do marxismo e do liberalismo. Sempre através do dialogo 
sereno, respeitando o pensamento e ideologias de todos.

 O pensador italiano trouxe muitas contribuições no que tange 
a discussão sobre os Direitos do Homem e os caminhos para a paz.

 Concluindo devemos observar que os trabalhos para a paz e 
os Direitos Humanos devem se conectarem, visando a sua máxima 
eficiência, não apenas como socorro nas emergências, mas como 
medidas perpétuas, principalmente pela escassez de recursos dis-
poníveis na era atual, e sabemos que infindáveis recursos são inves-
tidos nas guerras, ou seja, investidos contra os Direitos Humanos.2

Veja na íntegra o texto da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos no link a seguir: 

http://unesdoc.unesco.org/images/0013/001394/139423por.pdf

Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A (III) da Assem-
bleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948

Exercício da cidadania
Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, seus di-

reitos de cidadão; direitos esses que são garantidos constitucional-
mente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vinculado a 
exercer também os deveres de cidadão. Por exemplo, uma pessoa 
que deixa de votar não pode cobrar nada do governante que está 
no poder, afinal ela se omitiu do dever de participar do processo de 
escolha dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão também dos 
seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício da 
cidadania. Não se pode conceber um direito sem que antes este 
seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de mão du-
pla, seus direitos aumentam na mesma proporção de seus deveres 
perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto individuais 
quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedidos de responsa-
bilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por exemplo, 
a Constituição garante o direito à propriedade privada, mas exige-se 
que o proprietário seja responsável pelos tributos que o exercício 
desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser probo, agir 
com ética assumindo a responsabilidade que advém de seus de-
veres enquanto cidadão inserido no convívio social. Fonte: Espaço 
Heber Vieira

A política, que na antiguidade grega, representava a dimen-
são vital da sociedade, encontra-se hoje restringida ao Estado e as 
ações por ele sintetizadas.

A obrigação política moderna funda-se na teoria do “contrato 
social”, uma complexa e contraditória relação estabelecida entre 
homens livres, que abdicam de parte de sua liberdade com o intuito 
de, segundo Rousseau, maximizá-la.

2 Fonte: www.ambito-juridico.com.br -Por Flávio Rodrigo Masson Carvalho

O contrato social expressa, dessa forma, uma tensão entre a 
vontade individual e a vontade geral; o interesse particular e o bem 
comum.

O liberalismo contribuiu, significativamente, para a formulação 
de uma cidadania universal, baseada na concepção de que todos os 
indivíduos nascem livres e iguais, entretanto, reduziu-a a um mero 
status legal. A equação lógica do bem comum na sociedade moder-
na permanece sendo o resultado da soma dos interesses pessoais.

A diferente carga simbólica dos valores individuais ou de gru-
pos sociais tem acarretado excesso de sentido que, por sua vez, 
transforma-se em paralisia de atividade cívica e apatia política.

Tal situação fática é agravada com o avanço, cada vez mais cé-
lere, das tecnologias que tem marcado a sociedade hodiernamente. 
Na maioria das vezes, tais tecnologias dispensam a interatividade 
dos seus usuários, que recepcionam argumentos e informações 
acrítica e passivamente.

A ausência de participação social legitima o governo em prol 
de interesses particulares de grupos específicos. A crise do contrato 
social moderno consiste na prevalência de processos de exclusão 
de grupos majoritários em privilégio de interesses de uma minoria. 
A figura estatal fortalecida e representante de interesses de grupos 
determinados deixa de espelhar os anseios da sociedade civil e tor-
na-se fator de influência de sua desorganização.

A democracia, entendida como contraposição a todas as for-
mas de governo autocráticos, é caracterizada por um conjunto de 
regras que estabelecem quem está autorizado a tomar as decisões 
coletivas e com quais procedimentos.

“Todo o grupo social está obrigado a tomar decisões vinculató-
rias para todos os seus membros com o objetivo de prover a própria 
sobrevivência, tanto interna como externamente. Mas até as deci-
sões de grupos são tomadas por indivíduos (o grupo como tal não 
decide). Por isso, para que uma decisão seja tomada como decisão 
coletiva é preciso que seja tomada com base em regras (não impor-
ta se escritas ou consuetudinárias) que estabeleçam quais são os 
indivíduos autorizados a tomar as decisões vinculatórias para todos 
os membros do grupo, e à base de quais procedimentos.” (BOBBIO, 
2000, p. 30-31).

Nessa formatação é preciso que aqueles que são chamados a 
decidir ou a eleger os que deverão decidir sejam colocados diante 
de alternativas reais e postos em condição de poder escolher entre 
uma e outra. Assim, é necessário a garantia dos denominados direi-
tos de liberdade, de opinião, de expressão das próprias opiniões, de 
reunião, de associação etc.

 A doutrina democrática idealizou, nas palavras de Norberto 
Bobbio, “um Estado sem corpos intermediários”, entretanto sua 
consolidação se deu de forma diversa:

“O que aconteceu nos Estados democráticos foi exatamente o 
oposto: sujeitos politicamente relevantes tornaram-se sempre mais 
os grupos, grandes organizações, associações da mais diversa na-
tureza, sindicatos das mais diversas profissões, partidos das mais 
diversas ideologias, e sempre menos indivíduos. Os grupos e não 
os indivíduos são os protagonistas da vida política numa sociedade 
democrática, na qual não existe mais um soberano, o povo ou a 
nação, composto por indivíduos que adquiriram o direito de parti-
cipar direta ou indiretamente do governo, na qual não existe mais o 
povo como unidade ideal (ou mística), mas apenas o povo dividido 
de fato em grupos contrapostos ou concorrentes, com sua relativa 
autonomia diante do governo central (autonomia que os indivíduos 
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A formação da sociedade brasileira ocorreu de forma violenta, 
com a anulação da fala. A cronologia dos elementos da cidadania, 
descritos por Marshall (os direitos civis no século XVIII, os políti-
cos no século XIX e os sociais no século XX), sobreveio de forma 
invertida no Brasil:“Primeiro vieram os direitos sociais, implantados 
em períodos de supressão dos direitos políticos e de redução dos 
direitos civis por um ditador que se tornou popular. Depois vieram 
os direitos políticos, de maneira também bizarra. A maior expan-
são do direito do voto deu-se em outro período ditatorial, em que 
os órgãos de representação política foram transformados em peça 
decorativa do regime. Finalmente ainda hoje muitos direitos civis, 
a base da sequência de Marshall, continuam inacessíveis à maioria 
da população. A pirâmide dos direitos foi colocada de cabeça para 
baixo”. (CARVALHO, 2006, p. 219-220).

Sabe-se que a construção da cidadania na Inglaterra é exceção 
e não a regra, uma vez que, no caso sob análise, industrialização 
e a democracia desenvolveram-se concomitantemente. Embora se 
trate de situação específica, o modelo de Marshall é substrato te-
órico importante para estudos comparativos do desenvolvimento 
das cidadanias em outras sociedades, como forma de se entender 
e explicar as particularidades de cada caso, sob uma mesma base 
conceitual.

Íris Maria de Oliveira registra a fala da filósofa Marilena Chauí:“a 
autora define a sociedade brasileira como autoritária e violenta, 
identificando quatro características que justificam essa caracteriza-
ção: relações sociais hierárquicas; relações sociais e políticas funda-
das em contatos pessoais; profundas desigualdades sociais e eco-
nômicas, que reproduzem carências e privilégios; uma sociedade 
em que a lei não é percebida como expressão de uma vontade so-
cial. [...]. Outra característica apontada por Chauí é a polarização da 
sociedade brasileira entre carência e privilégio [...]. Neste contexto, 
os direitos não se instituem e não há condições para a efetivação da 
cidadania e da democracia”. (OLIVEIRA, 2008, p. 122-124).

A exclusão do discurso reivindicativo, através do roubo da fala, 
favoreceu a proliferação de práticas paternalistas/clientelistas, nas 
quais o acesso a bens e serviços se dá a partir de “favores pessoais”, 
e não como exercício de um direito. A escolha dos representantes, 
por sua vez, na maioria das vezes, não é consequência da análise 
apurada da capacidade do candidato, e sim de confiança particular 
de obtenção de vantagem. O brasileiro não se sente representado 
na política. Os representantes eleitos furtam-se a defesa dos inte-
resses gerais, para atender particulares, constituindo a classe dos 
políticos de profissão, que são aqueles que não vivem para a políti-
ca, mas vivem dela. Surge daí uma atitude ambígua de insatisfação 
e inatividade da sociedade.

“O que a destruição do público opera em relação às classes do-
minadas é a destruição de sua política, o roubo da fala, sua exclusão 
do discurso reivindicativo e, no limite, sua destruição como classe; 
seu retrocesso ao estado de mercadoria, que é o objetivo neolibe-
ral.” (OLIVEIRA, 2000, p. 79).

Não obstante consideráveis índices de alfabetização, pesquisas 
mostram o alto grau de ignorância da sociedade brasileira em re-
lação aos seus direitos. A falta de consciência dos próprios direitos 
é acompanhada pela baixa consideração pelos direitos dos outros. 
A visão de cidadania como comunidade também não se apresenta 
como enraizada. Há uma fraca percepção do reconhecimento de 
que todos participam de valores e objetivos comuns em torno dos 
quais todos se congregam. Não existe ainda um senso de dever em 

relação à coletividade e pelo grau de envolvimento na vida públi-
ca (filiação em partidos, associações de moradores, pais e alunos, 
filantrópicas). A participação política não aparece entre o senso co-
mum dos brasileiros nem como direito nem tão pouco como dever.

A apatia cívica dos brasileiros, aliado ao objetivo cego de cresci-
mento econômico, como fim em si mesmo, tem transformado os ci-
dadãos em meros “beneficiários passivos dos frutos de engenhosos 
programas de desenvolvimento” (SEN, 2000, p. 71). Nas palavras de 
José Murilo de Carvalho, “formam-se o súdito e o consumidor sem 
que ao mesmo tempo surja o cidadão participante” (CARVALHO, 
2000, p. 112).

Afirma ainda José Murilo de Carvalho que a participação a ní-
vel local é tida como a mais frágil, “embora seja onde ela tem re-
levância mais direta para o cotidiano cidadão”. (CARVALHO, 2000, 
p. 125). Assim, a análise de tal situação agrava-se quando se parte 
para a verificação da realidade da sociedade nacional para as socie-
dades locais, ou seja, os Municípios.

Uma vez conquistada a democracia política verifica-se que tal 
esfera está incluída em outra mais ampla, qual seja, a esfera da so-
ciedade como um todo. Em outras palavras, a democratização do 
Estado, com a instituição de parlamentos, não implicou numa de-
mocratização da sociedade. A maior parte das instituições sociais 
– da família à escola, da empresa à gestão dos serviços públicos – 
ainda não são governadas democraticamente.

Tal situação contribui para a legitimação e hegemonia das clas-
ses dominantes e sua permanência nos espaços de poder em todos 
os níveis, retardando a realização de direitos e a construção de uma 
cultura política baseada no direito, na ética, na cidadania, nas rela-
ções democráticas horizontais e na participação popular.

A conscientização e participação cidadã são alternativas para 
a conquista e efetivação de direitos tanto em nível da sociedade, 
quanto no interior do próprio Estado. Por Heidy Cristina Boaventura 
Siqueira

A ação estatal encontra-se norteada por diversos princípios 
dentre os quais se destaca o da legalidade, que delimita o campo de 
atuação possível do Estado e garante aos cidadãos a titularidade de 
direitos. No entanto, sendo o Estado um ser ético-político, a avalia-
ção da conduta de seus agentes não pode pautar-se, apenas, pelo 
aspecto da legalidade. Revela-se imperiosa a verificação quanto a 
obediência à preceitos éticos que estejam disseminados na própria 
sociedade. A ética na condução da republica emerge como instru-
mento eficaz de proteção dos direitos fundamentais, a exemplo da 
liberdade e da igualdade.

A Administração Pública se constitui no instrumental de que 
dispõe o Estado para implementar as prioridades do Governo. As-
sim, merece atenção especial o estudo acerca das ações empreen-
didas pelo gestor da coisa pública, sobretudo em relação ao grau de 
aderência ao interesse público (efetividade). Deve haver compatibi-
lidade entre as prioridades de governo e o querer da coletividade.

Verifica-se grande dificuldade da sociedade em avaliar a con-
duta dos gestores públicos, notadamente em função da ausência 
de informações tempestivas, suficientes e confiáveis. Até mesmo o 
processo de escolha dos governantes nas democracias, através de 
eleições seguras e livres, vem sendo objeto de ressalvas quanto a 
sua eficácia como mecanismo garantidor de que os escolhidos tra-
balharão em função dos melhores interesses da coletividade, uma 
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Principais medidas de prevenção e controle 
Lavagem das mãos
- Lavagem das mãos é a fricção manual vigorosa de toda a su-

perfície das mãos e punhos, utilizando-se sabão/detergente, segui-
da de enxágue abundante em água corrente. 

- A lavagem das mãos é, isoladamente, a ação mais importante 
para a prevenção e controle das infecções hospitalares. 

- O uso de luvas não dispensa a lavagem das mãos antes e após 
contatos que envolvam mucosas, sangue ou fluidos corpóreos, se-
creções ou excreções. 

- A lavagem das mãos deve ser realizada tantas vezes quanto 
necessária, durante a assistência a um único paciente, sempre que 
houver contato com diversos sítios corporais, e frente cada uma das 
atividades.

- A lavagem e antissepsia cirúrgica das mãos é realizada sempre 
antes dos procedimentos cirúrgicos. 

- A decisão para a lavagem das mãos com uso de antisséptico 
deve considerar o tipo de contato, o grau de contaminação, as con-
dições do paciente e o procedimento a ser realizado. 

- A lavagem das mãos com antisséptico é recomendada em: 
realização de procedimentos invasivos, prestação de cuidados a pa-
cientes críticos, contato direto com feridas e/ou dispositivos invasi-
vos, tais como cateteres e drenos. 

- Devem ser empregadas medidas e recursos com o objetivo 
de incorporar a prática da lavagem das mãos em todos os níveis da 
assistência hospitalar. 

- A distribuição e a localização de unidades ou pias para lava-
gem das mãos, de forma a atender à necessidade nas diversas áreas 
hospitalares, além da presença dos produtos, é fundamental para a 
obrigatoriedade da prática.

Prevenção de infecção de sítio cirúrgico (ISC)
- Tempo de internação abreviado.
- Banho completo antes da cirurgia.
- Tricotomia restrita ao local de incisão, quando necessário, 

imediatamente antes da cirurgia
- Fluxo adequado do Bloco Cirúrgico, com circulação mínima.
- Equipe cirúrgica restrita.
- Montagem correta das salas de cirurgia.
- Paramentação completa (avental, gorro, luvas, máscara e pro-

pés)
- Lavagem e antissepsia das mãos e ante braços da equipe ci-

rurgica.
- Secagem das mãos com toalhas estéreis.
- Antissepsia do campo operatório.
- Instrumental cirúrgico esterilizado. 

Prevenção de infecção respiratória
- Educação do corpo clínico e vigilância das infecções.
- Esterilização, desinfecção e manutenção de equipamentos e 

artigos.
- Interrupção da transmissão pessoa para pessoa – precauções 

de barreira.
- Lavagem das mãos.
- Vacinação de pacientes de alto risco para complicações de in-

fecções pneumocócicas. 

Prevenção de infecção urinária em pacientes cateterizados
- Evitar o uso de cateterismo vesical quando desnecessário. 
- Lavar as mãos antes e depois de manipular o sistema. Empre-

gar técnica asséptica e equipamento estéril.
- Utilizar cateter de calibre adequado. Fixar a sonda para evitar 

movimentação. 
- Usar exclusivamente COLETOR FECHADO. 
- Evitar desconexão do sistema fechado. Manter a bolsa coleto-

ra de urina em nível inferior à bexiga. 
- Esvaziar a bolsa coletora a intervalos de oito horas, no máxi-

mo, ou quando preenchidos 2/3 da sua capacidade. 
- Higienizar a região perineal, com água e sabão, três vezes ao 

dia, ou quando necessário. 

Prevenção de infecção da corrente sanguínea
Cuidados relacionados aos cateteres periféricos
- Lavagem e antissepsia das mãos antes de colocar as luvas es-

téreis.
- Preferir veias de membros superiores.
- Usar técnica asséptica para fazer a punção.
- Fazer antissepsia do local a ser puncionado.
- Realizar troca de cateteres e mudar o sítio de inserção a cada 

72 horas, ou intervalo menor se indicado. 

Cuidados relacionados aos cateteres centrais
- Selecionar o Cateter.
- Usar de preferência a subclávia.
- Usar técnica asséptica, incluindo avental, luvas e campos es-

téreis e máscara.
- Utilizar equipamentos com local próprio para infusão de me-

dicamentos.
- Manter o sistema fechado durante a infusão.
- Usar o cateter para nutrição parenteral apenas para este fim.
- Trocar os curativos quando estiverem úmidos, sujos ou fora 

do local.
- Trocar o cateter apenas se houver suspeita de infecção rela-

cionada ao cateter.
- Trocar todo o sistema em caso de flebite ou bacteremia. 

E outras medidas gerais como
- Avaliar bem os pacientes internados; 
- Treinar a equipe do hospital, orientando sobre os fatores de 

risco que podem levar à uma infecção; 
- Usar antibióticos, quando necessário; 
- Comprar material de boa qualidade para a assistência médica; 
- Esterilizar corretamente todos os materiais; 
- Ter uma boa limpeza em todo hospital;
- Uso de equipamento de proteção individual (luvas, óculos 

protetor de óculos, protetor de face, avental e outros.) nos proce-
dimentos. 

- Uso de profilaxia antimicrobiana antes da cirurgia. 

Prevenção de infecções em profissionais da área da saúde 
O profissional da área da saúde (PAS) pode adquirir ou trans-

mitir infecções para os pacientes, para outros profissionais no am-
biente de trabalho e para comunicantes domiciliares e da comuni-
dade. Deste modo, os programas de controle de infecção hospitalar 
devem também contemplar ações de controle de infecção entre os 
PAS. 


